
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
C E P 36570 - VIÇOSA - E S T A D O D E MINAS G E R A l S 

G A B E N E T E DO P R E F E I T O 

L E I K'2 661 /89 

Dispõe soore denominação de via publica. 

O Povo do Município de Viçosa, por seus represen 

tantes legais, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo 

a segu i nte Lei: 

Art. |2 - Fíca denominada Rua Araxás a via públj_ 

ca que se inicia na Rua Guararapes e term i na na Rua Tamo ios. 

A r t . 2 2 - 0 Execur ivo Mun ic ipaI providenc iará a 
tm. 

sinalização dentro do prazo de sessenra días a partír da data 

da promulgação desta Lei e fará as devidas comunicações a 

CEMIG, ã TELEMIG, ao ECT e ao SAAE. 

Art. 37 - Esta -Lei entrará em vigor na data de sua 
M mt ^ 

p u b l i c a ç ã o , revogadas a s d ispos ições em c o n t r a r i o . 

V içosa, 29 de Junho de 1989 

NL-Aftton io^C^hequer 

Prefe i to Mun i c i pa I 

(Aprovado em s e s s a o da Camara M u n i c i p a l , em 2 7 / 0 6 / 8 9 ) 
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